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Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 155 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E DE DIREITOS HUMA-
NOS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e, de acor-
do com o disposto nos artigos 82, inciso VII e § 1º, e 289 da Lei nº
287, de 04/12/1979,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência ao servidor THIAGO BORGES DE
ARAUJO, ID Funcional nº 5104323-8, para praticar, na qualidade de
Ordenador de Despesas, nos termos da legislação em vigor, atos de
gestão administrativa, orçamentária, financeira, contratual e patrimo-
nial, nas UG's 320100 - SEASDH, 326100 - Fundo FEAS, 490100 -
SEDSODH e 426100 - Fundo FIA.

I - autorizar despesas, bem como a expedição e a assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de Programa-
ção de Desembolso, emissão de Notas de Empenho, Reconhecimento
de Dívidas, movimentação de recursos financeiros, pagamento de
despesas orçamentárias, emissão de ordens bancárias, ordens de pa-
gamento, cheques nominativos e despesas de pessoal;

II - solicitar e descentralizar cota financeira, movimentar contas-corren-
tes, inclusive as de recursos oriundos de convênios celebrados por
esta Secretaria;

III - autorizar a concessão de adiantamento e diárias, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de conta;

IV - autorizar a concessão de diárias e adiantamentos, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de contas, aplicando, se necessário,
as penalidades previstas na legislação vigente;

V - autorizar a abertura de licitação, revogação, anulação, contratação
direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação, assinar editais e al-
terações, atuando como autoridade superior nos casos de recursos,
impugnação de editais, bem como em quaisquer atos que se fizerem
necessários;

VI - aplicar ou relevar as penalidades pecuniárias previstas na legis-
lação, quando se verificar o descumprimento de obrigação contratual
ou inobservância de prazos, nos casos de fornecimento de material
ou de prestação de serviços;

VII - autorizar ou Ratificar Notas de Autorização de Despesas;

VIII - praticar atos normativos e ordinatórios, bem como autorizar sua
publicação, relacionados às competências estabelecidas neste artigo;

IX - autorizar, perante a Receita Federal e ao INSS, o encaminha-
mento da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Pre-
vidência Social - GEFIP dos servidores desta Pasta;

X - representar a Secretaria e praticar atos de gestão administrativa,
orçamentária, financeira, contratual e patrimonial inerentes ao Fundo
para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, podendo movimentar os
recursos financeiros disponíveis em conta corrente específica, aberta
junto à instituição financeira para tal fim;

XI - representar a Secretaria junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro - TCE/RJ, conforme estabelecido pela Deliberação
TCE/RJ nº 261, de 02/12/2014.

Art. 2º - Dê-se ciência imediata desta Resolução ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de Fa-
zenda, nos termos do Parágrafo Único do art. 289, da Lei nº
287/1979.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020

FERNANDA TITONEL
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Id: 2236511

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 30/01/2020

PÁGINA 74 - 1ª COLUNA

ATO DO SUBSECRETARIO

PORTARIA SEELJE/SUBPG SEI Nº 90
DE 28 DE JANEIRO DE 2020

INSTAURA COMISSÃO PERMANENTE DE TO-
MADA DE CONTAS E DESIGNA SERVIDORES
PARA EMISSÃO DE PARECER E RELATÓRIO
FINAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CON-
VÊNIO Nº 001/2007 - LIGA DAS ESCOLAS DE
SAMBA DO RIO DE JANEIRO - LIESA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3º

Onde se lê:
MEMBROS:
RUTH MATOS ARAGÃO FURTADO TEIXEIRA - ID 5105513-9;

Leia- se:
MEMBROS:
RUTE MATOS ARAGÃO FURTADO TEIXEIRA - ID 5105513-9;

Id: 2236372

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ SEI Nº 216 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

DESIGNA ORDENADORES DE DESPESA, DE-
LEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA DOS

ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇA-
MENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL
QUE MENCIONA, REVOGA A PORTARIA
PRES/ITERJ Nº 185/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DAS CIDADES - SECID, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 12, inciso II, do Decreto nº 26.818, de 31 de julho de
2000, e

CONSIDERANDO:

- os artigos 58 e 75, da Lei Federal nº 4.320, de 17 março de 1964;

- o dispostos nos artigos 82, inciso IX e §1º, e 289 da Lei nº 287, de
04 dezembro de 1979 (Código de Administração Financeira e Conta-
bilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro);

- o disposto no artigo 35, caput e Parágrafo Único, do Decreto Es-
tadual 3.149, de 28 de abril de 1980;

- o disposto no artigo 11 da Lei nº 5.427, de 1º de abril de 2009 (Lei
Estadual de Processo Administrativo); e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-070020/000091/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designada como ORDENADORA DE DESPESA na Uni-
dade Orçamentária deste Instituto de Terras, a servidora FERNANDA
DE PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA, Diretora de Administração e
Finanças (ID Funcional 5108452-0).

Art. 2º - Fica delegada à Ordenadora de Despesa mencionados no
art. 1º, a prática dos seguintes atos de gestão administrativa, orça-
mentária, financeira e patrimonial:

I - autorizar as emissões das Notas de Empenho - NE bem como as
Notas de Autorização de Despesas - NAD, Liquidação e Programação
de Desembolso - PD, à conta dos Programas de Trabalho da Uni-
dade;

II - autorizar licitações e contratações diretas por dispensa ou inexi-
gibilidade de licitação, bem como assinar os Instrumentos Contratuais,
acordos, Convênios, termos de cooperação técnica e de Reconheci-
mento de Dívida;

III - aplicar ou revelar as penalidades previstas na legislação pertinen-
te em razão de descumprimento de obrigação contratual ou inobser-
vância de prazos, nos casos de fornecimento de materiais, prestação
de serviços ou execução de obras e reformas;

IV - assinar, em conjunto com a Presidência, Cheques, Ordens de Pa-
gamento e demais títulos que possam criar obrigações para esta Au-
tarquia, bem como movimentar recursos financeiros nas contas ban-
cárias abertas e existentes em nome desta Autarquia;

V - autorizar a concessão de adiantamentos e diárias, bem como
aprovar e impugnar as respectivas prestações de contas;

Art. 3º - Fica determinada a cientificação desta Portaria ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Auditoria Geral do Estado
da Controladoria Geral do Estado, nos termos do artigo 82, §1º, da
Lei nº 287, de 04 dezembro de 1979, e do artigo 35, Parágrafo Único,
do Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria PRES/ITERJ nº 185, de 21 de ja-
neiro 2019.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 04 de fevereiro de 2020.

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2020

NILSON VILLA VERDE COELHO DE MAGALHÃES
Presidente

Id: 2235966

Controladoria Geral do Estado

ATO DO CONTROLADOR GERAL

RESOLUÇÃO CGE Nº 052 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

DELEGA COMPETÊCIAS PARA PRÁTICAS
DOS ATOS QUE MENCIONA.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais.

R E S O LV E :

Art. 1º - Que fica delegada a JESSE GOMES DIAS, Diretor Geral de
Administração e Finanças, competência para, na qualidade de ORDE-
NADOR DE DESPESAS e de PAGAMENTOS praticar, a partir de 31
de janeiro de 2020, nos Termos da Legislação em vigor, todos os atos
de gestão orçamentária e financeira no âmbito da Controladoria Geral
do Estado - CGE, que dizem respeito a:

I - autorizar a emissão de notas de empenho, emitir ordens de pa-
gamentos e cheques nominativos, bem como movimentar contas e
transferências financeiras, em nome da Controladoria Geral do Estado
- CGE;
II - autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar ou impugnar as
respectivas prestações de contas;
III - autorizar a aquisição de passagens aéreas;
IV - autorizar a concessão de diárias;
V - assinatura de ato concessivo de aposentadoria e respectiva fixa-
ção de proventos, inclusive quanto às aposentadorias por invalidez
com proventos integrais;
VI - concessão de auxílio-funeral e auxílio-natalidade nos termos da
rotina padrão estabelecida pela Controladoria Geral do Estado -
CGE;
VII - concessão de abono de permanência;
VIII - responder pelas atribuições da gestão administrativa, orçamen-
tária, financeira e patrimonial do FACI - (Fundo de Aprimoramento do
Controle Interno).

Art. 2º - Da presente Resolução será dado conhecimento ao Tribunal
de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de Fazenda, conforme
dispõe o Parágrafo Único, do art. 289, da Lei nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando expressamente a Resolução CGE Nº 46, de 04 de novem-
bro de 2019.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador Geral do Estado

Id: 2236375

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE Nº 66 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR DECORRENTE DO PROCES-
SO E-03/002/3689/2014.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o que preceitua a Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018,
que atribuiu, à CGE, responsabilidades conforme explicitado, principal-
mente, nos incisos XXII e XXIII do art. 8º; e

- pelo o que consta no Processo nº E-03/002/3689/2014.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar
a prática de 20 (vinte) faltas interpoladas por AUGUSTO HENRIQUE
ARANTES HOFMANN, Identidade Funcional nº 38765942, Professor
Docente I, Nível C, Referência 7, Matrícula nº 829634-5, Vínculo 1, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso VI do Decreto-Lei nº 220/75,
disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979.

Art. 2º - Estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos da comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2236368

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 06/02/2020

PROCESSO Nº E-12/061/9753/2016 - Considerando o parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls.199/200 e a manifestação da Cor-
regedoria Geral do Estado, em fls.198, ARQUIVE-SE o Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, segundo art. 340 do Decreto Estadual n°
2.479/79, com relação à servidora JULIA BRUNA GOMES PINTO, As-
sistente Técnico de Trânsito, ID 50298542, Matrícula 30644330, Vín-
culo 1, com fulcro no § 2° do art. 52 do Decreto-Lei n° 220/75, c/c o
§ 2° do art. 298 do Decreto Estadual n° 2.479/79, justificadas as fal-
tas tão somente para fins disciplinares.

Id: 2236369

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA COORDENADORA
DE 05.02.2020

PROCESSO Nº E-04/007/100606//2018 - LEONEL CARVALHO PE-
REIRA, ID 1943117-1, Auditor do Estado, CONCEDO o abono de per-
manência, nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com efeitos a contar de 29/01/2020.

Id: 2236361

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA COORDENADORA
DE 06.02.2020

PROCESSO Nº E-04/060196/1999 - NESTOR LIMA DE ANDRADE,
Auditor do Estado, ID nº 1943165-1. Fica interrompido por imperiosa
necessidade de serviço, o gozo da Licença Prêmio, a partir de
07/02/2020

Id: 2236371

Procuradoria Geral do Estado

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

DESPACHOS DA ASSESSORA
DE 28.01.2020

PROC. Nº E-14/001.006182/2017 - JÉSSICA LIMA DOS SANTOS -
DATA: 08.02.2020.
PROC. Nº E-14/001.005721/2017 - MARINA VIEIRA BANDEIRA SIL-
VEIRA - DATA: 08.02.2020.
PROC. Nº E-14/001.0061831/2017 - TAYNARA FELIZARDO DE SOU-
ZA CALDEIRA - DATA: 08.02.2020.

DEFIRO OS PEDIDOS DE DESLIGAMENTO POR CONCLUSÃO DO
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA A CONTAR DAS DATAS
RESPECTIVAMENTE ASSINALADAS.

DE 29.01.2020

PROC. Nº E-14/001.005716/2017 - TEDY CARDOSO MAIA - DATA:
08.02.2020.
PROC. Nº E-14/001.005723/2017 - ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
PORCHER FILHO - DATA: 08.02.2020
PROC. Nº E-14/001.0061801/2017 - EDUARDO DE AZEVEDO UL-
LIAM - DATA: 08.02.2020
PROC. Nº E-14/001.005725/2017 - BEATRIZ DA SILVA SOARES -
DATA: 08.02.2020

DEFIRO OS PEDIDOS DE DESLIGAMENTO POR CONCLUSÃO DO
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA A CONTAR DAS DATAS
RESPECTIVAMENTE ASSINALADAS.

Id: 2236458

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 07.02.2020

PROCESSO N° SEI-14/001/049249/2019 - SERGIO LUIZ BARBOSA
NEVES - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 1920913-4. CON-
CEDO o benefício de ajuda de custo para mudança, nos termos do
art. 57-B da Lei Complementar nº 15/80 e art. 6º, Parágrafo Único da
Resolução PGE nº 2166/2006, na redação que lhe foi conferida pela
Resolução PGE nº 3826/15, relativa à mudança de lotação, realizada
pela Resolução PGE nº 4318, de 01/01/2019.

PROCESSO N° SEI-140001/001480/2020 - MARIO AUGUSTO FI-
GUEIRA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19226365 - Lou-
vada nas informações da Gerência de Recursos Humanos, CONCE-
DO o abono de permanência com validade a contar de 22/07/2019,
nos termos do § 19 do art. 40 da Constituição Federal, com redação
determinada na Emenda Constitucional 41.

PROCESSO N° SEI-140001/001431/2020 - INDAIA CHAVES REIS
PORTUGAL - Analista Contábil - Id. Funcional nº 14892960. Louvada
nas informações da Gerência de Recursos Humanos, CONCEDO o
abono de permanência com validade a contar de 22/07/2019, nos ter-
mos do § 19 do art. 40 da Constituição Federal, com redação de-
terminada na Emenda Constitucional 41.

Id: 2236558

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 07.02.2020

PROCESSO N° E-14/001.010648/2015 - TANIA MARIA DE OLIVEIRA
GRANADO - Assistente Jurídico de Categoria Especial - Id. Funcional
nº 40746518. APROVO a retificação dos proventos mensais de ina-
tividade fixados com validade a contar de 08/06/2014, com publicação
no D.O. de 14/08/2015.
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